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ESTADO DE SÃO PAULO --~li[-
LEI lft1MERO l.618, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.990 
•••••--••----=•••••--•••••••a••&:a••••--••--•• 

Autoriza a su.plementação de or,dito es­
pecial • dá outras provid&nciaa. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Pre~eito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de 1111&11 atribui9Õ•• legais, 

Jl'u saber que a Câmara Jllunioipal aprovou e ele eanciona 
e promulga a eegu1n~e Leia 

Artigo 11. - Fioa o Poder Exeoutivo 511torizado a su.ple­
mentar de acordo com artigo 31. da Lei Municipal múaero 1.548, de 
06 de fevereiro de 1.990, or&dito especial de CRSl,000,000,oo -
(hum milhão de oruzeiroe), deetinado à conetru9ão de casas popula -res. 

Artigo 21, - O valor do preeente ar,dito será coberto -
o• reoureoa provenientes da anulação 
or9amentária1 

2-4 - Eduoacão e Cultura 
4120 - Fquipamento • Material 

paroial da eegu.inte dota -
Per-

manente •••••••••••••••••••••••• cq1.ooo.ooo,oo 
Artigo 21. - Esta Lei entrará em Tigor na data de su.a -

publicação, revogadas as diapoai9õee em contrário. 
Prefeitura Munioipal de Uchoa, aos 06 41a• do ala de D2 

vembro do ano de 1.990. 
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Registrado no livro de Leia e, em eeguida publioado por 
afixação no local de costume e pela Imprensa local. 
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